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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
Notificação Autuação: – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – 
Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 
619/2016; O Departamento de Tráfego no uso de suas atribuições torna público, a listagem de notificações 
de autos de infrações de trânsito que foram postadas junto aos Correios, notificando os proprietários dos 
veículos que, caso queiram, terão o prazo indicado abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar 
o condutor/infrator quando for o caso. 
EXPEDIÇÃO DE 26/10/2018 A 06/11/2018 
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Para acesso a segunda via do auto e maiores informações acessar 
www.saosebastiao.sp.gov.br/detraf_forms.asp, ou telefone (12) 3892-1540 / 3892-6180. 
 
 
 
 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 15/2018 
“Disciplina procedimento de TODOS os adiantamentos a servidores” 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Presidente em exercício, da Câmara Municipal de São Sebastião, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando conceder total transparência aos atos administrativos desta Casa; 
Considerando atender a recomendações exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado; 
Considerando as atribuições inerentes ao cargo de Controlador Interno descrito na Resolução 15 de 2017. 
R E S O L V E: 
1º - O Sistema de Controle Interno deve emitir parecer sobre a regularidade das Prestações de contas 
dos adiantamentos concedidos a servidores. 
2º - Para efetiva fiscalização a Controladoria deverá analisar e emitir parecer em todos os procedimentos 
de adiantamento de valores referente ao ano de 2018 (desde 02 de janeiro de 2018), apontando eventuais 
irregularidades que entender pertinente.   
3º - O presente ATO DA PRESIDENCIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2018. 
São Sebastião, 06 de novembro de 2018. 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
“Reinaldinho” 
Presidente 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2018SEDUC138 – Processo nº 61.119/2018 
Contratada: V3 EDIFICAÇÕES LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Execução de serviços de reforma da Escola Municipal Ilha do Montão do Trigo, com fornecimento 
de material e mão de obra, em atendimento a Secretaria de Educação - SEDUC.  
Prazo: 02(dois) meses 
Modalidade: Convite nº 022/2018 
Valor: R$ 85.809,59 (oitenta e cinco mil, oitocentos e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
Data: 19/10/2018 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Rizia Macedo Costa Sary Eldin pela contratada. 

Extrato do Contrato Administrativo –  2018SESEP139 – Processo 60.559/17 
Contratada: JT SANEAMENTO EIRELI - EPP 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto:  Locação de caminhões e máquinas pesadas, com motorista/operador, combustível e ainda 
manutenção.  
Ata de registro de Preços nº: 23/17 
Valor: R$ 69.649,50 (sessenta e nove mil e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
Data de assinatura do contrato: 19.10.2018. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Sergio Nogueira Neto. 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2018SESAU80 – Processo nº 60.220/18 
Contratada: Ecorad Serviços Diagnósticos por Imagem Ltda. - EPP 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prestação de serviços de exames ambulatoriais de diagnósticos por imagem para atender 
pacientes da Rede Pública. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Modalidade: Pregão Presencial nº 007/18 
Valor: R$ 93.422,50 (noventa e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
Data: 23/07/2018 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Cristiane Cabral da Silva Nogueira pela contratada. 
 
 
 
TERMO DE CANCELAMENTO 
PROCESSO Nº: 60.268/18 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
ATENDIMENTO AS UNIDADES ESCOLARES. 
TENDO EM VISTA O RECEBIMENTO DO MEMORANDO Nº 2196/2018 DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, REQUERENDO O CANCELAMENTO DOS LOTES 09 E 22 (LOUSA DIGITAL) ANTE A 
AFIRMAÇÃO QUE OS LOTES 08 E 21 (PROJETOR ULTRA CURTA DISTÂNCIA PARA LOUSA 
DIGITAL) SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA O FUNCIONAMENTO DOS LOTES 09 E 22 (LOUSA DIGITAL) 
SENDO QUE PERDE O INTERESSE PÚBLICO, ANTE O EXPOSTO, DETERMINO O CANCELAMENTO 
DOS LOTES 09 E 22 (LOUSA DIGITAL). 
SÃO SEBASTIÃO, 06 DE NOVEMBRO DE 2018. 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
Processo Nº 62.011/2018 – Pregão Nº 072/2018-DCS 

Objeto: EQUIPAMENTOS E MÓVEIS MÉDICO HOSPITALARES PARA UNIDADES DE SAÚDE - 
AQUISIÇÃO POR MEIO DE VERBAS DE REPASSE FEDERAL E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL - 
EMENDAS PARLAMENTARES 11817180000 (1140-2) (1140-3) (1160-3) (1160-4) (1170-7) (1170-12), 
VERBAS DA VIGILANCIA EM SAÚDE E TESOURO MUNICIPAL. 

INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) vencedora(s) do 
certame a(s) empresa(s): 
 

FANEM LTDA                                         R$ 26.360,00 (vinte e seis mil trezentos e 
sessenta reais) 

DEKORE COMERCIO E SERVICOS DE 
MOVEIS S.J. CAMPOS LTDA EPP 

R$ 209.908,00 (duzentos e nove mil 
novecentos e oito reais) 

MAKE LINE COMERCIAL LTDA. - ME R$ 81.974,28 (oitenta e um mil novecentos e 
setenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos) 

K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 

R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e 
cinquenta reais) 

AGILE MED IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI 

R$ 693.422,80 (seiscentos e noventa e três 
mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos) 

HOSPIMETAL INDÚSTRIA METALURGICA 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
reais) 

OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S/A. R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 
reais) 

HM LINCK EQUIPAMENTOS CINETIFICOS R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e 
cinquenta reais) 

CMOS DRAKE DO NORDESTE R$ 586.260,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 
duzentos e sessenta reais) 

 
Data: 07/11/18 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 
 

FANEM LTDA                                         R$ 26.360,00 (vinte e seis mil trezentos e 
sessenta reais) 

DEKORE COMERCIO E SERVICOS DE 
MOVEIS S.J. CAMPOS LTDA EPP 

R$ 209.908,00 (duzentos e nove mil 
novecentos e oito reais) 

MAKE LINE COMERCIAL LTDA. - ME R$ 81.974,28 (oitenta e um mil novecentos e 
setenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos) 

K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 

R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e 
cinquenta reais) 

AGILE MED IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI 

R$ 693.422,80 (seiscentos e noventa e três 
mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos) 

HOSPIMETAL INDÚSTRIA METALURGICA 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
reais) 

OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S/A. R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 
reais) 

HM LINCK EQUIPAMENTOS CINETIFICOS R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e 
cinquenta reais) 

CMOS DRAKE DO NORDESTE R$ 586.260,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 
duzentos e sessenta reais) 

  
Data: 07/11/18 

Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/detraf_forms.asp
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Processo Nº 61.984/2018 – Pregão Nº 71/2018-DCS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO DIVERSO, NECESSARIOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS PREDIOS E AREA PUBLICAS MUNICIPAIS. 

INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foram vencedoras do 
certame as empresas: 
 

UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 58.649,96 (cinquenta e oito mil seiscentos e 
quarenta e nove reais e noventa 
e seis centavos) 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA. - ME 

R$ 
1.998.807,60 

(um milhão, novecentos e 
noventa e oito mil oitocentos e 
sete reais e sessenta centavos) 

MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR - ME R$ 392.348,17 (trezentos e noventa e dois mil 
trezentos e quarenta e oito reais 
e dezessete centavos) 

D L ISHIZUCKA EPP R$ 25.899,58 (vinte e cinco mil oitocentos e 
noventa e nove reais e cinquenta 
e oito centavos) 

 
Data: 05/11/18 

Paula Salles Rodrigues 
PREGOEIRA 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 

Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso 
VI do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei 
Federal nº 8.883/94, esse procedimento licitatório às empresas: 
 

UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 58.649,96 (cinquenta e oito mil seiscentos 
e quarenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - 
ME 

R$ 
1.998.807,60 

(um milhão, novecentos e 
noventa e oito mil oitocentos e 
sete reais e sessenta centavos) 

MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR - ME R$ 392.348,17 (trezentos e noventa e dois mil 
trezentos e quarenta e oito reais 
e dezessete centavos) 

D L ISHIZUCKA EPP R$ 25.899,58 (vinte e cinco mil oitocentos e 
noventa e nove reais e 
cinquenta e oito centavos) 

 
Data: 05/11/18 

 Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
EDITAL 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 216/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 216/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    1.210,50  
 Multa : R$    1.464,07 
 Atualização Monetária : R$      253,57  
 Juros : R$      551,09 
 T O T A L : R$   3.479,23             
SUJEITO PASSIVO: ARAUBRAS SERVIÇOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 01.500.954/0001-26 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de maio, junho, julho de 2015, conforme notas fiscais 
recebidas nºs 1030, 1078, 1082, 1084, 1119, 1124, 1125, 1127, 1141 e 1145.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 11.514/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 223/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 223/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    2.696,25  
 Multa : R$    3.481,19 
 Atualização Monetária : R$      784,94  
 Juros : R$   1.833,82 
 T O T A L : R$   8.796,20             
SUJEITO PASSIVO: CF PEREIRA CONSTRUTORA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 09.091.855/0001-40 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de dezembro de 2013, maio, junho, julho de 2014, conforme 
notas fiscais recebidas nºs 6377, 6397, 107, 174, 188, 213, 238, 271.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 11.521/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 273/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 273/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$      690,00  
 Multa : R$      762,21 
 Atualização Monetária : R$        72,21  
 Juros : R$      190,55 
 T O T A L : R$    1.714,97             
SUJEITO PASSIVO: J N E CONSTRUÇÕES LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 01.961.474/0001-62 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de agosto de 2016, conforme nota fiscal recebida nº 1925.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.682/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 296/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 296/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    102,00  
 Multa : R$    112,67 
 Atualização Monetária : R$     10,67  
 Juros : R$     28,17 
 T O T A L : R$    253,51             
SUJEITO PASSIVO: R & B CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - ME.  
                                           CCM: N/C 
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                                           CNPJ: 10.654.118/0001-97 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de agosto de 2016, conforme nota fiscal recebida nº 1905.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.921/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº. 76/2018 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO 
EM APRESENTAR A NOTA FISCAL E A GUIA DE RECOLHIMENTO REFERENTE AO SERVIÇO 
PRESTADO NO DIA 01/09/2018. NA PRAIA DE BAREQUEÇABA, NO PRIS HOTEL LTDA. – LICENÇA 
EVENTUAL CONCEDIDA PARA CASAMENTO: AUTORIZAÇÃO 064/2018, EM NOME DE GABRIEL 
CAMPOS HERNANDES, CPF 370.359.558-28. 
Sujeito Passivo: FATTO A MANU COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES LTDA EPP 
CNPJ: 17.480.390/0001-47 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar os documentos 
supracitados, bem como os comprovantes de pagamento, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na 
sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro 
– São Sebastião-SP, no horário das 10:00 às 17h; 
Natureza do Procedimento: Revisão de Obrigação Principal relativa ao ISSQN; 
Processo Administrativo nº. 010.343/2018; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Fabrício C. de Souza– RE 7.240-0; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 81 da mesma Lei; 
São Sebastião, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº. 71/2018 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO 
EM APRESENTAR A NOTA FISCAL E A GUIA DE RECOLHIMENTO REFERENTE AO SERVIÇO 
PRESTADO NO DIA 18/08/2018. NA PRAIA DE MARESIAS, CASA DO JOÃO FARIA – AV. FRANCISCO 
LOUP, 719 - MARESIAS – LICENÇA EVENTUAL CONCEDIDA PARA CASAMENTO: AUTORIZAÇÃO 
050/2018, EM NOME DE JÉSSICA RESENDE BARBOSA, CPF 087.874.456-89. 
Sujeito Passivo: JEFFERSON AUGUSTO JESUS DOS SANTOS  
CPF: 308.726.768-62 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar os documentos 
supracitados, bem como os comprovantes de pagamento, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na 
sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro 
– São Sebastião-SP, no horário das 10:00 às 17h; 
Natureza do Procedimento: Revisão de Obrigação Principal relativa ao ISSQN; 
Processo Administrativo nº. 007.126/2018; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Fabrício C. de Souza– RE 7.240-0; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 81 da mesma Lei; 
São Sebastião, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº. 63/2018 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO 
EM APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO COMPLETO À ANTONIO LOPES 
CRISTOVÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA EMPRESA SUPRACITADA, BEM COMO, A NOTA 
FISCAL E A GUIA DE RECOLHIMENTO REFERENTE AO SERVIÇO PRESTADO NO DIA 30/03/2018. 
NA PRAIA DE MARESIAS, FIRE UP MARKETING COMERCIAL EIRELLI - EPP “DAY CLUB PARADOR” 
– LICENÇA EVENTUAL CONCEDIDA PARA ATIVIDADE: CULTURE VINTAGE: AUTORIZAÇÃO 
026/2018, EM NOME DE FIRE UP MARKETING COMERCIAL EIRELLI - EPP, CPF 150.956.848-45. 
Sujeito Passivo: FIRE UP MARKETING COMERCIAL EIRELLI – EPP  
CNPJ: 11.239.630/0001-30 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar os documentos 
supracitados, bem como os comprovantes de pagamento, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na 
sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro 
– São Sebastião-SP, no horário das 10:00 às 17h; 
Natureza do Procedimento: Revisão de Obrigação Principal relativa ao ISSQN; 

Processo Administrativo nº. 004.028/2018; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Fabrício C. de Souza– RE 7.240-0; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 81 da mesma Lei; 
São Sebastião, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
EDITAL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº. 68/2018 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO 
EM APRESENTAR A NOTA FISCAL E A GUIA DE RECOLHIMENTO REFERENTE AO SERVIÇO 
PRESTADO NO DIA 19/05/2018. NA PRAIA DE BAREQUEÇABA – HOTEL PRIS – LICENÇA EVENTUAL 
CONCEDIDA PARA CERIMÔNIA DE CASAMENTO NA PRAIA DE SÃO FRANCISCO: AUTORIZAÇÃO 
044/2018, EM NOME DE STEFANO LACIALAMELLA, CPF 404.901.238-30. 
Sujeito Passivo: SI BEMOL ENTRETENIMENTO MUSICAL LTDA ME  
CPF: 12.563.825/0001-01 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar os documentos 
supracitados, bem como os comprovantes de pagamento, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na 
sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro 
– São Sebastião-SP, no horário das 10:00 às 17h; 
Natureza do Procedimento: Revisão de Obrigação Principal relativa ao ISSQN; 
Processo Administrativo nº. 005.819/2018; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Fabrício C. de Souza– RE 7.240-0; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 81 da mesma Lei; 
São Sebastião, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 
 


